
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Exercício da função de escrevente técnico-judiciário (fls.
11)

0
Indeferido. A candidata não apresentou certidão de inscrição na OAB e não se trata de
atividade de consultoria, assessoria ou direção jurídicas.

 
Concurso público para o cargo de Procurador do Município
I, do Município de São Paulo (fl.09).

3 Deferido.

Concurso público para o cargo de Escrevente Técnico
Judiciário, nível intermediário, do Poder Judiciário do
Estado de São Paulo (fl.11). 

0
Indeferido. A certidão não esclarece se o cargo de Escrevente Técnico Judiciário é privativo
de bacharel em Direito.

Concurso público para o cargo de Procurador do
Município de Estância Balneária de Praia Grande/SP
(fl.11).

0 Indeferido. Não consta a data da homologação do concurso.

Concurso público para o cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo (fl.13). 

2 Deferido.

Concurso público para o cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
(fl.17/52). 

0 Indeferido. Documentação não autenticada.

V - Outros
5

Belo Horizonte, 19 de abril de 2010.

Giovanni Galvão Vilaça Gregório

A candidata obteve 05 (cinco) PONTOS. Recebido(s) documento(s) de contagem de tempo para fins de desempate.

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

JULIANA MENDES PEDROSA
685.844

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

I - Trabalhos 
jurídicos               

(até 9 pontos)

IV- Aprovação 
em concurso 
público para 
cargos de 

carreiras jurídicas 
( até 18 pontos)

5

II - Pós-
graduação em 
matéria jurídica            

(até 9 pontos)

III - Exercício de 
advocacia                

(até 18 pontos)
0

_________________________________________


